
MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

• NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria de Obras, Dep. De Planejamento e Serviços Urbanos do Município de Campo Bom,

dentro de suas competências tem o compromisso de realizar a presente demanda que tem por

objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  execução  de  muro  de  arrimo

(contenção) e cercamento perimetral da área des0nada à implantação da Nova Secretaria de

Obras,  conforme projeto  técnico,  memoriais,  planilhas  orçamentárias  e  cronograma 6sico-

financeiro anexos, devidamente elaborados por responsável técnico habilitado.

A necessidade da contratação decorre, primeiramente, das condições topográficas do terreno,

que apresenta desníveis significa0vos, exigindo a execução de muro de arrimo como solução

técnica indispensável para a contenção e estabilização do solo. A inexistência dessa estrutura

compromete  a  segurança  da  edificação  a  ser  implantada,  das  áreas  de  circulação  e  das

propriedades  lindeiras,  podendo  ocasionar  processos  de  erosão,  instabilidade  do  terreno,

deslizamentos e danos ao patrimônio público, além de riscos à integridade 6sica de servidores

e usuários.

De forma complementar e indissociável, o cercamento perimetral da área é necessário para a

delimitação  do  imóvel  público,  controle  de  acesso,  proteção  do  canteiro  de  obras  e,

posteriormente,  para a segurança patrimonial  e funcional  da Nova Secretaria de Obras.  O

cercamento contribui  para a prevenção de acessos não autorizados,  atos de vandalismo e

riscos  à  segurança  de  pessoas,  atendendo  às  boas  prá0cas  de  gestão  e  preservação  do

patrimônio público.
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Ressalta-se que os serviços de muro de arrimo e cercamento integram uma solução técnica

única  e  complementar,  indispensável  para  a  viabilização  da  implantação  do  equipamento

público, estando plenamente definidos em projeto, com quan0ta0vos, especificações técnicas

e custos es0mados, o que atende aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e

segurança jurídica, previstos na Lei nº 14.133, de 2021.

Dessa  forma,  a  contratação  jus0fica-se  por  se  tratar  de  obra  essencial  e  preparatória  à

instalação  da  Nova  Secretaria  de  Obras,  garan0ndo  condições  adequadas  de  segurança

estrutural, funcionalidade, proteção do patrimônio público e correta aplicação dos recursos

públicos, prevenindo riscos futuros, intervenções emergências e custos adicionais.

• ALINHAMENTO COM PCA:

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do 

Município, uma vez que a execução de obra de engenharia des0nada à construção de muro de 

arrimo e cercamento está relacionada às ações de manutenção, prevenção de riscos, controle 

de acesso e melhoria da infraestrutura urbana, competências permanentes da Administração 

Pública Municipal.

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A  contratação  pretendida  refere-se  à  execução  de  obra  de  engenharia,  envolvendo  o

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada para a construção de

muro de arrimo e cercamento, conforme projeto e especificações técnicas.

Trata-se de serviço de natureza técnica especializada, que exige conhecimentos específicos de

engenharia e responsabilidade técnica formal.
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A obra possui  prazo es0mado de 6 (seis)  meses,  conforme previsto no cronograma 6sico-

financeiro  integrante  do  processo,  podendo  sofrer  ajustes  em  razão  das  condições  de

execução, sem alteração da natureza do objeto.

A contratação deverá prever:

• responsabilidade  técnica  formalmente  assumida  por  profissional  legalmente

habilitado, com emissão da respec0va Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

• cumprimento do cronograma 6sico-financeiro estabelecido;

• u0lização de materiais de qualidade comprovada, compaFveis com as especificações

do projeto;

• adoção de medidas de segurança durante a execução da obra, visando à proteção dos

trabalhadores, da população e do patrimônio público e privado.

• Em razão  da  natureza  do  objeto,  a  contratação  deverá  ocorrer  sob  o  regime  de

empreitada por preço unitário, possibilitando o adequado controle da execução, das

medições e dos pagamentos, conforme os quan0ta0vos efe0vamente executados.

• ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
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As  quan0dades  e  os  custos  necessários  para  a  execução  da  obra  de  muro  de  arrimo  e

cercamento foram definidos com base nos levantamentos técnicos, nas caracterís0cas do local

e no orçamento elaborado, u0lizando-se como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI. O valor total es0mado da contratação é de R$

1.720.108,70  (um milhão,  setecentos  e  vinte  mil,  cento  e  oito  reais  e  setenta  centavos),

conforme planilha orçamentária integrante do processo. A contratação será executada sob o

regime de  empreitada  por  preço  unitário,  com pagamentos  realizados  de  acordo  com os

serviços efe0vamente executados, medidos e aprovados pela fiscalização técnica.
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• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução de 

obra de engenharia, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários à construção de muro de arrimo e cercamento, conforme projeto, especificações 

técnicas e planilha orçamentária. 

• JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a natureza técnica do objeto a contratação será do fornecimento global da solução 

em etapa única, impossibilitando fornecimento parcelado.

• DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a contratação e execução da obra de muro de arrimo e cercamento, pretende-se alcançar os 

seguintes resultados principais:

• garan0r a estabilidade do terreno e a segurança da área des0nada à implantação da nova 

Secretaria de Obras do Município;

• viabilizar a implantação da nova edificação pública, assegurando condições técnicas 

adequadas para a execução das obras futuras;

• promover a delimitação e proteção da área, reduzindo riscos de acesso indevido e 

acidentes;
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• prevenir riscos geotécnicos, como deslizamentos e processos erosivos;

• preservar a infraestrutura urbana existente no entorno.

• Os resultados esperados atendem diretamente ao interesse público, contribuindo para o 

adequado planejamento e desenvolvimento das instalações da Administração Municipal.

•

• PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Não há previsão de necessidade de providências prévias, pelo fato de que toda a adequação

necessária será de responsabilidade da contratada, com a previsão de visita técnica prévia

para tal, havendo nesse caso o devido acompanhamento da equipe técnica da secretária.

• CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não há no âmbito Municipal contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da

contratação em referência.

• IMPACTOS AMBIENTAIS:

A execução  da  obra de  muro de  arrimo e  cercamento poderá  gerar  impactos  ambientais

pontuais  e  temporários,  restritos  à  fase  de  execução,  tais  como  movimentação  de  solo,

geração  de  resíduos  da  construção  civil  e  interferências  momentâneas  no  entorno.  Tais

impactos serão mi0gados mediante a adoção de boas prá0cas de engenharia, correto manejo

e  des0nação  dos  resíduos,  controle  de  processos  erosivos  e  cumprimento  da  legislação
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ambiental aplicável, não sendo previstos impactos ambientais permanentes significa0vos após

a conclusão da obra.

• POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Diante das análises técnicas realizadas, conclui-se que a contratação para a execução da obra

de  muro de arrimo e  cercamento  mostra-se  viável  sob os  aspectos  técnico,  econômico e

administra0vo. A solução proposta atende às necessidades iden0ficadas, é compaFvel com as

prá0cas  de  mercado,  encontra  respaldo  no  planejamento  da  Administração  Municipal  e

apresenta-se adequada para viabilizar a futura implantação da nova Secretaria de Obras do

Município, atendendo ao interesse público.

Campo Bom, 09 de fevereiro de 2026.

Pedro Paulo Gomes.

Página 8


